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Introdução
A avicultura de corte e de postura co-

mercial de pequena escala contribui com 
a geração e diversificação de renda e de 
emprego e para a segurança alimentar 
no meio rural. A produção de carne e de 
ovos ocorre nos mais variados sistemas, 
dos intensivos e semi-intensivos até o 
caipira ou colonial e o orgânico (ABNT; 
2015; 2016; Figueiredo; 2019; Silva; 
Abreu; Mazzucco; 2020). As famílias 
envolvidas utilizam recursos já existen-
tes na propriedade, como instalações, 
alimentos alternativos e mão de obra, 
e também investem em novas tecnolo-
gias. Além disso, procuram aperfeiçoar 
os processos de produção, de forma a 
buscar sinergias dos sistemas agrope-
cuários, maior eficiência e rentabilidade, 
bem como qualidade do produto final e 
atendimento aos requisitos legais que 
regulamentam a avicultura. Dentre as 
exigências legais para a produção e 
comercialização de ovos e aves para 
abate se destaca o atendimento à legis-
lação ambiental e o cadastro ou registro 

da granja no Serviço Veterinário Oficial 
(SVO), conforme a legislação de cada 
estado e legislação federal. Os estabele-
cimentos que abatem galinhas e frangos 
ou que realizam a classificação de ovos 
também devem aderir a um serviço de 
inspeção oficial de produtos de origem 
animal2, bem como atender à legislação 
ambiental vigente. 

A manutenção dos plantéis avícolas 
livres de doenças é fator crucial para a 
manutenção da competitividade, cresci-
mento da cadeia produtiva e segurança 
dos alimentos. Em busca deste objetivo, 
o Ministério da Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento (Mapa) instituiu o 
Programa Nacional de Sanidade Avícola 
(PNSA), que normatiza condutas e es-
truturas para a prevenção, controle e/
ou erradicação de enfermidades priori-
tárias nos plantéis brasileiros (BRASIL, 
1994). No âmbito do PNSA, a Instrução 

2  De abrangência municipal (SIM), estadual (SIE) 
ou federal (SIF), além do SISBI, que padroniza e 
harmoniza os procedimentos de inspeção entre 
estados e municípios para a equivalência dos 
seus serviços de inspeção.
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Normativa (IN) n° 56/2007 estabelece 
os procedimentos para registro, fisca-
lização e controle de estabelecimentos 
avícolas de reprodução e comerciais, 
incluindo padrões mínimos de biosse-
guridade para prevenir a ocorrência de 
enfermidades de grande impacto econô-
mico no plantel avícola do país. A execu-
ção dos padrões é de responsabilidade 
do poder público e do setor privado. As 
diretrizes legais do PNSA delegam com-
petências aos estados, possibilitando a 
execução de ações de saúde avícola e 
a elaboração de programas estaduais 
de sanidade avícola (PESAS). Assim, a 
partir da legislação federal, os estados 
possuem autonomia para definir legis-
lações próprias, que podem ser mais 
restritivas, porém não mais permissivas, 
considerando suas especificidades e 
a importância da avicultura no estado 
(BRASIL, 2002). 

As granjas com plantel superior a 
1.000 (mil) aves devem obrigatoriamen-
te realizar o registro da granja avícola 
junto ao SVO do seu estado, conforme 
determina a IN nº 56/2007. Já os estabe-
lecimentos avícolas comerciais com me-
nos de 1.000 (mil) aves farão o cadastro 
ou registro das granjas caso a legislação 
estadual assim determinar. Atualmente, 
enquanto o processo de registro das 
granjas de médio e grande porte (mais 
de 1.000 aves) apresenta-se concluído 
nos principais estados produtores e mui-
to avançado nas demais regiões, ainda 
há um grande desafio para cadastrar 
ou registrar as granjas comerciais de 
pequeno porte. 

O objetivo deste estudo é caracteri-
zar a criação de galinhas e frangos e a 
produção de ovos em pequena escala 
no Brasil a partir das estatísticas oficiais 
do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE) e sumarizar os proce-
dimentos para cadastro e registro de es-
tabelecimentos avícolas comerciais de 
pequena escala, conforme a legislação 
federal e dos estados. A publicação é 
direcionada aos técnicos da assistência 
técnica e extensão rural (ATER) privada 
em avicultura e aos agentes públicos da 
extensão rural, defesa sanitária animal, 
inspeção de produtos de origem animal, 
gestores públicos e demais interessados 
no tema.

Metodologia
A caracterização dos criatórios de 

galinhas, frangos, frangas e pintos foi 
feita a partir dos resultados definitivos 
do Censo Agropecuário 2017 realizado 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE, 2019). Considerou-
se como criatórios os estabelecimentos 
agropecuários com rebanho entre 101 e 
1.000 cabeças. Esse tamanho de reba-
nho foi escolhido para abranger peque-
nos criatórios com escala de produção 
passível de gerar excedentes comercia-
lizáveis e passíveis de cadastro ou re-
gistro junto ao SVO. Não foram incluídos 
estabelecimentos com até 100 cabeças 
por serem majoritariamente voltados à 
produção para consumo próprio, nem 
tampouco os estabelecimentos com 
mais de 1.000 cabeças, tendo em vista 
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serem obrigados a obter registro junto 
ao SVO.

O IBGE disponibiliza no seu portal as 
informações mais relevantes acerca dos 
estabelecimentos que tinham galináce-
os em 20173. Entretanto, foi necessária 
a elaboração de tabulações especiais4 
a fim de contemplar outros conjuntos 
de variáveis de interesse acerca da 
avicultura brasileira. O principal objetivo 
das tabulações especiais foi agrupar os 
estabelecimentos por sistema de produ-
ção de galináceos, tendo em vista que 
o Censo Agropecuário não investigou 
essa categoria. Apesar da produção de 
carne e de ovos ocorrer em diversos sis-
temas de produção5,  considerou-se nas 
tabulações especiais quatro diferentes 
agrupamentos, conforme a seguir:

•  Produtores de ovos de consumo: 
estabelecimentos agropecuários 
que venderam ovos de galinhas e 
não tinham matrizes alojadas.

•  Produtores com matrizes: esta-
belecimentos agropecuários que 
tinham matrizes alojadas.

3 Tabelas do Sistema IBGE de Recuperação 
Automática (SIDRA) n.º 6940, 6941, 6942, 6943 
e 6944, disponíveis em https://sidra.ibge.gov.br/.

4 Comunicação por e-mail. Tabulações fornecidas 
por Maxwell Merçon Tezolin Barros Almeida, da 
Gerência Técnica do Censo Agropecuário, em 
janeiro de 2023. Comunicação por e-mail.

5 Sistemas intensivo, semi-intensivo, caipira 
ou colonial e orgânico. A definição e a 
caracterização destes sistemas de produção 
podem ser consultadas em ABNT (2015); ABNT 
(2016); Figueiredo (2019); e Silva, Abreu e 
Mazzucco (2020).

•  Produtores de frangos de corte: 
estabelecimentos agropecuários 
que venderam galináceos, não pro-
duziram ovos e não tinham matri-
zes alojadas.

•  Outros: demais produtores não 
classificados nas categorias ante-
riores.

As tabulações especiais contemplaram 
variáveis disponíveis no Sistema IBGE 
de Recuperação Automática (SIDRA) 
para estabelecimentos com galináceos 
(galinhas, galos, frangas, frangos e 
pintos)6, bem como outras variáveis a 
seguir descritas.

Variáveis disponíveis no SIDRA:

•  Número de estabelecimentos agro-
pecuários com galináceos, que 
venderam galináceos e que produ-
ziram ovos.;

•  Número de cabeças de galináceos 
e composição do plantel (frangas, 
frangos e pintos para engorda, ga-
los, galinhas poedeiras e matrizes/
avós de galinhas nos estabeleci-
mentos agropecuários com mais 
de 200 cabeças).;

•  Número de cabeças de galináceos 
vendidas e valor da venda.

6 As tabulações realizadas não contemplam 
codornas e outras aves de produção (peru, 
marreco, pato, ganso, faisão e galinha de 
angola) e ornamentais.
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•  Quantidade produzida e vendida 
de ovos de galinhas e valor da pro-
dução e da venda.

Variáveis disponibilizadas a partir das 
tabulações especiais:

• Número de estabelecimentos 
agropecuários que venderam ovos de 
galinha;

• Número de estabelecimentos agro-
pecuários que receberam orienta-
ção de técnico especializado em 
agropecuária e origem da orienta-
ção (governo federal, estadual ou 
municipal, própria, cooperativas, 
empresas integradoras, empresas 
privadas de planejamento, organi-
zação não-governamental, Siste-
ma S e outra origem).

•  Número de estabelecimentos agro-
pecuários cuja finalidade principal 
da produção era o consumo próprio 
e de pessoas com laços de paren-
tescos com o produtor.

•  Número de estabelecimentos agro-
pecuários com Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica (CNPJ).

•  Área total do estabelecimento 
agropecuário e área de pastagem 
plantada, lavoura permanente, la-
voura temporária e de matas e/ou 
florestas naturais destinadas à pre-
servação permanente ou reserva 
legal.

•  Receita total da produção agrope-
cuária.

•  Total de trabalhadores com e sem 
laços de parentesco com o produ-
tor.

Os dados foram desagregados por 
grupos de cabeças de galinhas, galos, 
frangos, frangas e pintos (de 101 a 
200, de 201 a 500 e de 501 a 1.000) e 
dois níveis territoriais (Brasil e Grandes 
Regiões).

Com isso, foi possível quantificar 
os diferentes segmentos da avicultura 
de pequena escala praticada em cria-
tórios com rebanho entre 101 e 1.000 
cabeças de galinhas, frangos, frangas 
e pintos no Brasil e por grande região 
geográfica, grupo de cabeças e por tipo 
de produção (ovos de consumo, frangos 
de corte, matrizes e outros), bem como 
caracterizar suas principais dimensões 
socioeconômicas. Por fim, foi feita uma 
análise da evolução dos estabelecimen-
tos agropecuários com galináceos, por 
grupo de cabeças alojadas e região, a 
partir dos dados disponíveis no SIDRA 
referentes aos Censos de 2006 e 2017.

Para o levantamento dos requisitos 
legais e normativos para cadastro ou 
registro de granjas avícolas foi feita 
consulta, na esfera federal, às seguintes 
instruções normativas (INs) do Mapa:

•  IN n° 56/2007 (BRASIL, 2007)

•  IN n° 59/2009 (BRASIL, 2009)

•  IN n° 36/2012 (BRASIL, 2012)
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•  IN n° 10/2013 (BRASIL, 2013)

•  IN n° 08/2017 (BRASIL, 2017a)

•  IN n° 18/2017 (BRASIL, 2017b)

Além disso, entre janeiro e fevereiro 
de 2023 foram consultadas as legisla-
ções dos 15 estados com maior con-
centração de estabelecimentos avícolas 
comerciais de pequena escala, que 
são: Minas Gerais, Goiás, Mato Grosso, 
Paraná, Pará, Rio Grande do Sul, Bahia, 
Maranhão, Santa Catarina, Rondônia, 
Tocantins, Ceará, São Paulo, Piauí e 
Mato Grosso do Sul (Anexo I).

Caracterização dos 
criatórios de galinhas, 
frangos, frangas e 
pintos

Segundo o Censo Agropecuário 
2017, mais de 2,8 milhões de estabeleci-
mentos agropecuários criaram galinhas 
poedeiras, matrizes e avós, galos, fran-
gos, frangas e pintos no Brasil, abran-
gendo todo o território nacional. A gran-
de maioria (95% do total) tinha rebanho 
entre 1 e 100 cabeças e produziu ovos, 
sendo criatórios essencialmente volta-
dos ao autoconsumo, tendo em vista 
que metade desses pequenos criatórios 
declarou que a finalidade principal da 
produção agropecuária era o consumo 
próprio e menos de um quinto comercia-
lizou ovos ou aves. Por outro lado, um 
pequeno contingente de 27,6 mil estabe-
lecimentos agropecuários (1% do total) 

tinha mais de 1.000 cabeças alojadas, 
sendo responsável por mais de 90% da 
produção e venda de ovos e galináceos. 
Esses produtores necessariamente de-
vem ter registro junto ao SVO7.

Entre esses dois extremos, 93,3 mil 
estabelecimentos detinham um rebanho 
entre 101 e 1.000 cabeças. Esse grupo 
era constituído tanto por criatórios vol-
tados ao consumo próprio quanto por 
aqueles inseridos no mercado (cerca de 
metade comercializou ovos ou aves), 
constituindo a avicultura de pequena 
escala praticada em criatórios passíveis 
de cadastro ou registro junto ao SVO, 
conforme a legislação do estado no qual 
a atividade avícola era praticada. Além 
desses, destacou-se um contingente de 
14,9 mil estabelecimentos sem rebanho 
que declararam ter criado galinhas, pro-
duzido ovos ou vendido ovos e galiná-
ceos no ano, estando provavelmente em 
período de intervalo entre lotes (Tabela 
1).

7 Não há critérios específicos para classificar 
a avicultura brasileira. À luz da fiscalização, 
todo o estabelecimento acima de 1.000 
aves não é considerado pequena escala, 
independentemente de comercializar ou não 
a produção, necessitando ser registrado e 
monitorado pelo SVO. Do ponto de vista 
econômico e organizacional, Miele e Almeida 
(2023) propuseram que produtores com 1.001 
a 5.000 aves também constituem a avicultura de 
pequena escala, não fazendo parte da avicultura 
industrial, mas ponderam que este recorte é 
arbitrário e pode ser considerado baixo quando 
comparado ao atual padrão dos aviários.
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O foco desta publicação é a carac-
terização a partir dos dados do Censo 
Agropecuário 2017 dos estabelecimen-
tos com rebando entre 101 e 1.000 
galináceos, que pode ser subdividida 
em cinco grupos ou tipos de produtores 
(Figura 1):

•  Produtores de ovos de consu-
mo: 36,2 mil criatórios que pro-
duziram e venderam ovos de ga-
linhas poedeiras, sendo que dois 
terços também venderam galinhas 
(provavelmente como descarte do 
lote), com rebanho de 6,7 milhões 
de cabeças.

•  Produtores de frangos: 8,8 mil 
criatórios que engordaram e ven-
deram frangos e frangas sem ter 
matrizes alojadas ou produzido 
ovos, com rebanho de 2 milhões 

Tabela 1. Número de estabelecimentos agropecuários que criaram e venderam galináceos, que 
produziram e venderam ovos e rebanho total no Brasil, por grupos de cabeças, 2017.

Grupos de cabeças
Estabelecimentos agropecuários (n.º)

Rebanho total 
(mil cabeças)1Criaram 

galináceos
Produziram 

ovos
Venderam 
galináceos

Venderam 
ovos

De 1 a 100 2.726.601 2.149.781 506.413 459.872 86.167

De 101 a 1.000 93.398 75.634 49.620 39.659 18.061

De 1.001 a 10.000 3.600 1.391 2.710 1.189 19.035

De 10.001 e mais 23.971 2.259 22.207 1.841 1.238.991

Sem rebanho² 14.925 8.396 12.345 2.034 0

Total 2.862.495 2.237.461 593.295 504.595 1.362.254

Fonte: IBGE - Censo Agropecuário.
¹ O rebanho total inclui galinhas poedeiras, matrizes e avós, galos, frangos, frangas e pintos.
² Sem galináceos na data de referência (30/09/2017) que criaram galináceos no período de referência (ano-safra de 

outubro de 2016 a setembro de 2017). Provavelmente em período de intervalo entre lotes.

de cabeças.

• Produtores com matrizes: 6,1 
mil criatórios que tinham matrizes 
alojadas8, produziram e venderam 
ovos (para consumo ou incubação, 
próprios ou por terceiros) ou ven-
deram galináceos, com rebanho de 
2,2 milhões de cabeças.

•  Outros produtores: 12,1 mil cria-
tórios que produziram ovos (para 
consumo ou incubação próprios) 
e venderam somente galináceos, 
com rebanho de 2 milhões de ca-
beças.

8 Conforme declarado pelo entrevistado, não 
sendo necessariamente material genético 
desenvolvido como matriz reprodutora, mas 
simplesmente uma galinha cujos ovos foram 
incubados no estabelecimento agropecuário ou 
por terceiros.
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•  Consumo próprio: 30 mil criató-
rios de galinhas que produziram 
ovos e aves sem comercialização9, 
com rebanho de 5,6 milhões de ca-
beças.

Seis estados, um na região Sudeste 
(Minas Gerais), dois na região Centro-
Oeste (Goiás e Mato Grosso), dois na 
região Sul (Paraná e Rio Grande do Sul) 
e um na região Norte (Pará), concentra-
vam um pouco mais da metade desses 
estabelecimentos (53%)10.

9 Além daqueles estabelecimentos que de fato 
produziram somente para consumo próprio é 
possível haver um viés de declaração, tendo em 
vista o receio de informar a um órgão oficial a 
comercialização de ovos ou galináceos sem o 
devido cadastro ou registro do estabelecimento 
avícola no Serviço Veterinário Oficial (SVO).

10 O Anexo I apresenta o número de 
estabelecimentos agropecuários com rebanho 
entre 101 e 1.000 aves nas Unidades da 
Federação em 2017, discriminando os que 
criaram e venderam galináceos e os que 
produziram e venderam ovos.

Os cinco grupos acima discriminados 
são caracterizados de forma separada 
nesta publicação devido a sua hete-
rogeneidade, mas também é possível 
destacar aspectos comuns a todos eles. 
A maior parte desses criatórios (72%) 
pertencia à agricultura familiar11 e boa 
parte deles, 25,1 mil estabelecimentos 
(27%), declarou que a finalidade princi-
pal da produção agropecuária era o con-
sumo próprio e de pessoas com laços 
de parentescos com o(a) produtor(a). 
Entre os criatórios do Nordeste esse 

percentual chegou a 44%, e entre os 
que não venderam ovos ou galináceos 
a 31%. Entretanto, mesmo entre os que 
declararam ter comercializado ovos ou 
galináceos, 25% produziram com essa 
finalidade (Figura 2).

11 Conforme Lei n.º 11.326 de 24.07.2017.

Figura 1. Distribuição dos estabelecimentos agropecuários com 101 a 1.000 galináceos alojados 
(criatórios), por tipo de produtor, 2017. 
Fonte: IBGE - Censo Agropecuário

 1 
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Outro ponto em comum é o limitado 
acesso à assistência técnica e extensão 
rural (ATER), sendo que apenas 30% 
relataram ter sido atendidos por esse 
serviço. Os estabelecimentos com maio-
res rebanhos ou localizados nas regiões 
Sul e Sudeste foram os mais atendidos, 

Figura 2. Participação da agricultura familiar e consumo próprio como finalidade principal entre 
os estabelecimentos agropecuários com 101 a 1.000 galináceos alojados (criatórios), por grupos 
de cabeças e por região, 2017.
Fonte: IBGE - Censo Agropecuário

 1 

com destaque para o papel das coope-
rativas e do setor público (Figura 3)12. 
Cerca de três quartos dos produtores de 

12 O acesso à orientação técnica refere-se ao 
estabelecimento agropecuário, não sendo 
específico à avicultura.

Figura 3. Acesso à assistência técnica e extensão rural pelos estabelecimentos agropecuários 
com 101 a 1.000 galináceos alojados (criatórios), por grupos de cabeças e por região, 2017.
Fonte: IBGE - Censo Agropecuário

 1 
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ovos da região Sul com rebanho entre 
501 e 1.000 cabeças foram atendidos 
pela ATER.

Em todos os grupos, a avicultura se 
constituía como renda alternativa, porém 
não era a principal atividade econômica, 
exceto na produção de frangos com 
mais de 500 cabeças. A participação das 
receitas obtidas com a avicultura sobre a 
receita total agropecuária se eleva com 
o aumento do rebanho e é maior entre 
os produtores de ovos de consumo e 
os produtores que engordaram frangos 
e frangas, ou seja, entre aqueles mais 
especializados (Figura 4).

A área total é um fator de diferen-
ciação dos grupos de estabelecimentos 

agropecuários, sendo determinada em 
grande parte pela localização e tipo de 
produtor (Tabela 2). Os estabelecimen-
tos com área de até 100 hectares es-
tavam nas regiões Sul (todos os tipos), 
Sudeste e Nordeste (exceto aqueles 
com matrizes e outros). Ou são aqueles 
que produziram ovos de consumo (exce-
to na região Norte) ou engordaram fran-
gos (exceto na região Centro-Oeste). 
O tamanho do rebanho de galináceos 
nesses criatórios está pouco relaciona-
do à área total. O uso da terra também 
é determinado pela localização, com 
maior presença das lavouras na região 
Sul e das pastagens nas regiões Norte, 
Centro-Oeste e Sudeste (Figura 5).

Figura 4. Participação da receita com a venda de ovos e aves no total da receita agropecuária 
nos estabelecimentos com 101 a 1.000 galináceos alojados (criatórios), por grupos de cabeças 
e tipo de produtor, 2017.
Fonte: IBGE - Censo Agropecuário

 1 
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Figura 5. Uso da área total nos estabelecimentos agropecuários com 101 a 1.000 galináceos 
alojados (criatórios), por grupos de cabeças e região, 2017.
Fonte: IBGE - Censo Agropecuário

 1 

Tabela 2. Área total média (ha) dos estabelecimentos com 101 a 1.000 galináceos alojados 
(criatórios), por grupos de cabeças e tipo de produtor, 2017.

Tipo de produtor ou 
grupos de cabeças

Centro-
Oeste Nordeste Norte Sudeste Sul Brasil

Tipo de produtor

Frangos 102 31 70 34 18 54

Ovos de consumo 89 51 120 52 27 64

Com matrizes 371 184 311 78 36 223

Outros e consumo próprio 621 149 326 112 65 266

Grupos de cabeças

De 101 a 200 328 95 226 78 42 156

De 201 a 500 456 134 283 74 52 217

De 501 a 1.000 390 52 179 66 65 140

Todos 351 100 233 77 44 165

Fonte: IBGE - Censo Agropecuário.
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Produtores de ovos 
de consumo

O estabelecimento agropecuário 
típico do grupo de criatórios que vende-
ram ovos de galinhas para consumo13, 
pertencia à agricultura familiar, possuía 
área total de 64 ha, ocupava 3 trabalha-
dores (2 pessoas com laços de paren-
tesco com o produtor) e obteve receita 
agropecuária bruta anual de R$ 62,4 
mil (5,6 salários mínimos mensais)14. O 
rebanho médio era de 185 cabeças, com 
uma produção anual de 1.071 dúzias 
de ovos (4,5 dúzias por ave alojada). A 

13 Com rebanho entre 101 e 1.000 galináceos, 
com venda de ovos e sem matrizes alojadas.

14 O salário mínimo no período de referência do 
Censo Agropecuário 2017 foi de R$ 922,75.

Figura 6. Distribuição dos produtores de ovos com rebanho de 101 a 1.000 cabeças no Brasil, 
por grupos de cabeças e por região, 2017.
Fonte: IBGE - Censo Agropecuário

 1 

comercialização de ovos correspondeu 
a 78% do total produzido e a taxa de 
venda de aves foi de 53% do rebanho, 
totalizando uma receita bruta anual com 
a atividade avícola de R$ 6,8 mil (0,6 sa-
lários mínimos mensais), representando 
11% da receita agropecuária total. Os 
estabelecimentos desse grupo estavam 
distribuídos de forma uniforme por todas 
as regiões do país, sendo a maioria com 
rebanho entre 101 e 200 cabeças. Mais 
de dois terços não recebeu orientação 
técnica. Os produtores com maior reba-
nho apresentaram maior produtividade 
(10,4 dúzias/ano/ave alojada) em rela-
ção aos demais (4,7 e 7,7 dúzias/ano/
ave alojada) e eram mais especializados 
na produção de ovos, chegando a 38% 
da receita agropecuária total (Figura 6 e 
Tabela 3).
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Produtores de frangos
O estabelecimento agropecuário típi-

co do grupo de criatórios que engorda-
ram e venderam frangos e frangas15, 
pertencia à agricultura familiar, possuía 
área total de 54 ha, ocupava 3 trabalha-
dores (2 pessoas com laços de paren-
tesco com o produtor) e obteve receita 
agropecuária bruta anual de R$ 45,7 mil 
(4,1 salários mínimos mensais). O reba-
nho médio era de 233 cabeças, com a 
venda de 751 cabeças por ano. A taxa 
de venda de aves foi de 322% do reba-
nho, totalizando uma receita bruta anual 
com a atividade avícola de R$ 8,8 mil 

15 Com rebanho entre 101 e 1.000 galináceos, 
com venda de galináceos, sem produção de 
ovos e sem matrizes alojadas.

Figura 7. Distribuição dos produtores de frangos com rebanho de 101 a 1.000 cabeças no 
Brasil, por grupos de cabeças e por região, 2017.
Fonte: IBGE - Censo Agropecuário

 1 

(0,8 salários mínimos mensais), repre-
sentando 19% da receita agropecuária 
total. Os estabelecimentos agropecuá-
rios desse grupo estavam mais presen-
tes nas regiões Nordeste e Norte, sendo 
que a maior parte tinha um rebanho 
entre 101 e 200 cabeças. Mais de três 
quartos não recebeu orientação técnica. 
Os produtores com maior rebanho e 
aqueles localizados na região Sul apre-
sentaram maior taxa de venda (508% e 
1.199% do rebanho, respectivamente) 
em relação aos de menor porte (272%). 
Aqueles localizados na região Nordeste 
e os de maior rebanho eram mais es-
pecializados na avicultura, chegando a 
45% a 50% da receita agropecuária total 
(Figura 7 e Tabela 3).
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Produtores com matrizes
O estabelecimento agropecuário típi-

co do grupo de criatórios que tinham 
matrizes alojadas16 pertencia à agricul-
tura familiar, possuía área total de 223 
ha, ocupava 4 trabalhadores (3 pessoas 
com laços de parentesco com o produ-
tor) e obtinha receita agropecuária bruta 
anual de R$ 152,6 mil (13,8 salários 
mínimos mensais). O rebanho médio era 
de 355 aves, das quais 79 matrizes, com 
uma produção anual de 1.014 dúzias 
(1,6 dúzia por ave alojada) e a venda 
de 282 aves por ano. A comercialização 

16 Com rebanho entre 201 e 1.000 galináceos e 
matrizes alojadas. O Censo Agropecuário faz 
o levantamento da composição do rebanho 
apenas para estabelecimentos com mais de 200 
cabeças de galináceos.

de ovos correspondeu a 58% do total 
produzido e a taxa de venda de aves 
foi de 79% do rebanho, totalizando uma 
receita bruta anual com a atividade aví-
cola de R$ 8,9 mil (0,8 salários mínimos 
mensais), representando 6% da receita 
agropecuária total. Os estabelecimentos 
agropecuários desse grupo estavam 
mais presentes nas regiões Centro-
Oeste, Nordeste e Sudeste, sendo que 
a maior parte tinha um rebanho entre 
201 e 500 cabeças. Mais de dois terços 
não recebeu orientação técnica. Os pro-
dutores com maior rebanho eram mais 
especializados na avicultura, chegando 
a 18% da receita agropecuária total. 
Em todas as regiões, exceto na Sul, a 
receita com a venda de galináceos foi 
mais importante do que a venda de ovos 
(Figura 8 e Tabela 3).

Figura 8. Distribuição dos produtores com matrizes com rebanho de 101 a 1.000 cabeças no 
Brasil, por grupos de cabeças e por região, 2017.
Fonte: IBGE - Censo Agropecuário

 1 
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Figura 9. Distribuição dos outros produtores com rebanho de 101 a 1.000 cabeças no Brasil, por 
grupos de cabeças e por região, 2017.
Fonte: IBGE - Censo Agropecuário

 1 

Outros produtores e 
consumo próprio

Nos demais criatórios, o estabele-
cimento agropecuário típico produziu 
ovos (para consumo ou incubação pró-
prios), pertencia à agricultura familiar, 
possuía área total de 266 ha, ocupava 
4 trabalhadores (3 pessoas com laços 
de parentesco com o produtor) e obtinha 
receita agropecuária bruta anual de R$ 
197,3 mil (17,8 salários mínimos men-
sais). O rebanho médio era de 169 aves, 
com uma produção anual de 480 dúzias 
(2,8 dúzias por ave alojada), sendo 
que quase três quartos não receberam 
orientação técnica. Os criatórios que 
não comercializaram ovos ou galináce-
os e produziram para consumo próprio 

estavam presentes em todas as regiões 
do país, sendo que a quase totalidade 
tinha até 200 cabeças. Um terço desses 
criatórios, mais presentes nas regiões 
Nordeste e Norte, vendeu galináceos  
17(153 aves por ano), a uma taxa de 
venda de 91% do rebanho, totalizando 
uma receita bruta anual com a atividade 
avícola de R$ 3 mil (0,3 salários mínimos 
mensais) (Figuras 9 e 10 e Tabela 3).

17 Com rebanho entre 101 e 1.000 galináceos, 
com produção de ovos e venda somente de 
galináceos e sem matrizes.



18

Figura 10. Distribuição dos criatórios voltados ao consumo próprio com rebanho de 101 a 1.000 
cabeças no Brasil, por grupos de cabeças e por região, 2017.
Fonte: IBGE - Censo Agropecuário

 1 

Evolução dos 
estabelecimentos 
entre 2006 e 2017

O crescimento da avicultura brasilei-
ra entre os dois últimos períodos cen-
sitários (2006 e 2017)18 ocorreu na avi-
cultura industrial, com um aumento no 
número de estabelecimentos com mais 
de 10.000 cabeças (Figuras 11 e 12), 
que foram responsáveis pelo aumento 
verificado nas vendas de ovos e galiná-
ceos nesse período, com destaque para 
as regiões Sul, Sudeste e Centro-Oeste. 
O crescimento dos estabelecimentos 
no segmento industrial foi equivalente 
à redução verificada entre os produ-
tores com 1.001 a 10.000 cabeças, 

18 No Censo Agropecuário 2006 as informações 
foram referidas ao ano civil (janeiro a dezembro 
de 2006) e no Censo Agropecuário 2017 a 
referência dos dados foi o ano-safra (outubro de 
2016 a setembro de 2017).

indicando a importância dos ganhos de 
escala entre aqueles produtores para os 
quais o registro junto ao SVO se torna 
obrigatório.

O grupo dos estabelecimentos que 
detinham rebanho entre 101 e 1.000 
cabeças e venderam ovos se manteve 
estável, com um pequeno crescimento 
de 1,2 mil produtores (3%), porém com 
queda no total comercializado (-6%), o 
que pode ser explicado pela entrada de 
criatórios menores e saída dos maiores 
(Figuras 11 e 12)19. Esse segmento cres-
ceu em todas as regiões do país (50% 
no Norte, 17% no Sudeste, 49% no 

19 Essa pequena variação pode ter sido 
determinada porque os dados disponíveis para 
o Censo Agropecuário 2006 estão categorizados 
para grupos de cabeças de 1 a 99, de 100 a 999, 
de 1.000 a 9.999 e de 10.000 e mais, enquanto 
que para o Censo Agropecuário 2017 estão 
categorizados para grupos de cabeças de 1 a 
100, de 101 a 1.000, de 1.001 a 10.000 e de 
10.001 e mais.
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Centro-Oeste e 7% no Nordeste), exceto 
na região Sul (-39%). Por outro lado, hou-
ve redução de 7,9 mil unidades (-14%) 
entre os estabelecimentos que vende-
ram galináceos verificado em todas as 
regiões do país, exceto na Centro-Oeste, 
porém com aumento de escala, tendo 
em vista que o volume de vendas cres-
ceu 21% no período. Também houve, 
em todas as regiões do país, redução de 
23,6 mil unidades (-24%) entre aqueles 
que produziram ovos, com exceção do 
Norte. Descontando desse contingente 
o número de produtores que venderam 
ovos, a redução chega a 41%. Essa evo-
lução sugere que os pequenos criatórios 
voltados ao mercado, ao menos os que 
venderam ovos, conseguiram se manter 
na atividade, porém com menor partici-
pação, e que aqueles voltados ao con-
sumo próprio reduziram o rebanho para 
menos de 101 cabeças ou deixaram de 
produzir.

Também se verifica nesse período 
de mais de uma década o crescimento 
no número de criatórios com rebanho de 
até 100 cabeças (Figura 11), sobretudo 
na produção de ovos com a incorpo-
ração de 592 mil estabelecimentos. 
Desses, 144 e 46 mil passaram a ven-
der ovos e galináceos, respectivamente, 
porém em menores quantidades (Figura 
12). Isso sugere a busca de produtos da 
avicultura para o consumo próprio com a 
comercialização de excedentes (prova-
velmente em nível local) em uma escala 
para a qual não é exigido o cadastro ou 
registro junto ao SVO, e na qual as pres-
sões competitivas por intensificação e 
eficiência não são determinantes. Esse 
processo ocorreu na região Nordeste e, 
em menor medida, nas demais regiões, 
exceto a região Sul, que ficou pratica-
mente sem alteração no número desses 
pequenos criatórios.

Figura 11. Evolução no número de estabelecimentos agropecuários que produziram ovos e 
venderam ovos e galináceos no Brasil, por grupos de cabeças*, 2006 e 2017 (var. %).
Fonte: IBGE - Censo Agropecuário
* Os grupos de cabeças em 2006 eram de 1 a 99, de 100 a 999; de 1.000 a 9.999 e de 10.000 e mais. Não inclui 
estabelecimentos sem cabeças na data de referência.

 1 
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Figura 12. Evolução na quantidade produzida de ovos e na quantidade vendida de ovos e 
galináceos no Brasil, por grupos de cabeças*, 2006 e 2017 (var. %).
Fonte: IBGE - Censo Agropecuário
* Os grupos de cabeças em 2006 eram de 1 a 99, de 100 a 999; de 1.000 a 9.999 e de 10.000 e mais. Não inclui 
estabelecimentos sem cabeças na data de referência.

 1 

O processo de 
cadastro e de registro 
dos estabelecimentos 
avícolas comerciais 
de pequena escala

Os avicultores que desejam comer-
cializar os seus produtos devem reque-
rer o cadastro ou registro da sua granja 
avícola junto ao SVO do estado no qual 
o estabelecimento avícola comercial 
está localizado. O cadastro é exigido 
para os estabelecimentos com menos 
de 1.000 aves que comercializam aves 
e ovos no município e nos municípios 
adjacentes. O registro, por sua vez, é 
exigido para os estabelecimentos com 
mais de 1.000 aves ou com menos de 
1.000 aves que comercializam aves e 
ovos em municípios não adjacentes e 

ainda nos estados onde a legislação 
determina o registro (define os critérios) 
para plantéis de menos de 1.000 aves.

A partir da legislação federal, os es-
tados possuem autonomia para instituir 
legislações estaduais, considerando as 
especificidades da avicultura no estado. 
A legislação estadual não pode ser mais 
permissiva do que a legislação federal. 
Nos estados, via de regra, há vinculação 
dos processos de cadastro e de registro 
(quando aplicável) com a inspeção ofi-
cial de ovos e de carne para consumo 
humano (SIM, SIE, SISBI ou SIF), com 
a regularização ambiental da granja e 
com a destinação das galinhas de final 
de lote para abate inspecionado. Os 
estados de Minas Gerais, Paraná, Rio 
Grande do Sul e Santa Catarina adotam 
critérios específicos mais restritivos para 
estabelecimentos com menos de 1.000 
aves alojadas (Tabela 4). 



21

Tabela 4. Requisitos para o cadastro e o registro de granjas avícolas com menos de 1.000 aves 
que comercializam aves e ovos em municípios não adjacentes nos estados que adotam critérios 
específicos mais restritivos do que a IN nº 56/2007 (Mapa).

UF Critério para cadastro e registro

MG

Cadastro: produtor que cria aves para produção de carne e ovos para consumo 
exclusivo da família (subsistência). Não comercializa produtos 

Registro: produtor com menos de 1.000 aves que comercializa aves e ovos dentro do 
município ou municípios adjacentes (Portaria IMA 1984/2020)

PR

Registro simplificado: produtor com até 400 aves (Portaria nº 242/2022. O Art. 7º 
apresenta algumas exceções) 

Registro: produtor com mais de 400 aves (Portaria nº 242/2022). Admite apenas 
uma espécie de aves (com algumas exceções, desde que a biosseguridade não seja 
comprometida)

RS

Cadastro: produtor com menos de 1.000 aves para consumo de aves e ovos 
exclusivo da família (subsistência) (IN Mapa nº 56/2007), não emite GTA e adquire 
pintainhas em lojas agropecuárias 

Cadastro com requisitos adicionais: produtor com até 1.000 aves que comercializa 
aves e ovos no município e nos municípios adjacentes (IN Mapa nº 56/2007 e 
comunicados internos DDSA e lei estadual para RT veterinário em granjas comerciais 
de pequeno porte)

SC

Cadastro: produtor com até 100 aves para consumo de aves e ovos exclusivo 
da família, ou seja, granja de subsistência (Portaria da SAR n° 3/2022). Se o 
estabelecimento comercializar produtos necessitará de registro 

Registro: produtor com mais de 100 e até 1.000 aves que comercializa aves e 
ovos dentro do estado (Portaria da SAR n° 3/2022). Consultar o POP 16.6. Os 
estabelecimentos avícolas de pequena escala que não obtiverem sua Certidão de 
Registro junto à CIDASC não poderão comercializar aves vivas e seus produtos 

Para iniciar o processo de cadastro 
ou de registro de estabelecimentos aví-
colas comerciais de aves, os avicultores 
e os técnicos (responsável pelo estabe-
lecimento) devem procurar a unidade 
do SVO no município ou mais próxima 
da localização do estabelecimento. A 

Tabela 5 lista o SVO do estado, o site do 
SVO e os links de acesso das principais 
legislações aplicáveis dos 15 estados 
com maior participação na avicultura de 
pequena escala. Também é recomenda-
da a consulta aos profissionais do SVO 
para o esclarecimento de dúvidas. 
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De forma geral, o conjunto de docu-
mentos a ser apresentado para o cadas-
tro é:

• Requerimento, ficha ou formulário 
do SVO preenchido, conforme o 
caso.

•  Dados do proprietário e do produ-
tor. 

•  Dados da propriedade.

•  Dados da atividade produtiva.

• Dados do rebanho.

•  Planta de localização da proprieda-
de ou outro instrumento, a critério 
do SVO responsável pelo registro, 
capaz de demonstrar as instala-
ções, estradas, cursos d’água, pro-
priedades limítrofes e suas respec-
tivas atividades.

•  Memorial descritivo das medidas 
higiênico-sanitárias, de biossegu-
rança e dos processos tecnológi-
cos.

•  Licença ambiental ou dispensa 
quando pertinente.

•  Serviço de inspeção de produtos 
de origem animal (ovos e carne). 

•  Medidas de biosseguridade míni-
ma adotadas no estabelecimento. 

Além destes, também são muito im-
portantes documentos do lote, como a 
nota fiscal e a Guia de Trânsito Animal 
(GTA), que representam informações 
importantes a serem preservadas na 
granja para atestar a procedência dos 
lotes, a identificação da linhagem, da-
tas e demais informações. A GTA é o 
documento obrigatório para movimen-
tação de aves, ovos férteis e aves de 
um dia para qualquer finalidade. Não é 
permitido o proprietário emitir sua GTA, 
o que deverá ser feito pelo médico vete-
rinário habilitado ou pelo serviço oficial. 
A aquisição dos pintos de reposição, 
pelo avicultor, para formação dos plan-
téis deve ser feita de estabelecimentos 
avícolas de reprodução (incubatórios, 
casas genéticas) registrados no Mapa 
e que estejam em conformidade com as 
certificações e monitorias sanitárias do 
PNSA. Também o avicultor precisa estar 
cadastrado e/ou registrado para poder 
comprar pintos direto de incubatório e 
poder receber nota fiscal e GTA, porque 
a GTA só pode ser expedida para aves 
oriundas de estabelecimentos que cum-
pram a legislação vigente. Para o trans-
porte das aves, inclusive de final de ciclo 
e destinadas para o abate, esterco ou 
cama, notificações, vacinações, análise 
de risco, entre outros, os produtores e 
os técnicos devem procurar a legislação 
específica, que deve ser acessada para 
adequado conhecimento e aplicação. 
Estes documentos devem ser armaze-
nados para consultas na granja por, no 
mínimo, três anos.
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Considerações finais
O presente estudo utilizou a riqueza 

de informações do Censo Agropecuário 
realizado pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE) a partir 
de dados de acesso público e de ta-
bulações especiais para caracterizar a 
avicultura de pequeno porte no Brasil e 
suas Grandes Regiões e explicitar as di-
ferenças entre os segmentos que a com-
põem. Assim, foi possível apresentar a 
avicultura de pequeno porte nos diferen-
tes sistemas de produção, presente em 
todas as regiões do país, com destaque 
para seis estados que detinham 53% 
dos estabelecimentos com rebanho 
entre 101 e 1.000 aves, seguidos de ou-
tros nove estados com outros 34% dos 
estabelecimentos com este tamanho de 
rebanho. Importante destacar o perfil 
desses estabelecimentos agropecuá-
rios, com predominância da agricultura 
de base familiar, nos quais a criação de 
galináceos gera uma renda acessória à 
atividade principal e com limitado aces-
so à orientação técnica, sendo desafios 
à adoção de boas práticas de produção 
e de formalização junto ao SVO.

Do ponto de vista da legislação fe-
deral (IN 56/2007 e suas complementa-
ções), o ponto de corte para o registro 
dos estabelecimentos avícolas é de 
1.000 aves. Significa que todos os es-
tabelecimentos avícolas com plantel aci-
ma de 1.000 aves necessitam proceder 
o registro da granja para operar, inde-
pendentemente do estado da federação 
em que se localizam. Os requisitos para 

o registro estão bem definidos na legis-
lação e aplicados pelos órgãos compe-
tentes. Para as granjas com menos de 
1.000 aves, a legislação federal exclui a 
obrigatoriedade do registro das granjas, 
salvo exceções em alguns estados com 
legislação própria, desde que as aves, 
seus produtos e subprodutos sejam 
destinados a comércios locais dentro do 
município ou em municípios adjacentes. 
Os estados possuem autonomia para 
estabelecer legislação específica mais 
aperfeiçoada e mais restritiva que a le-
gislação federal para os estabelecimen-
tos comerciais com plantéis menores 
de 1.000 aves. De fato, alguns estados 
possuem legislação própria para a avi-
cultura de pequena escala, com pontos 
de corte para o registro a partir de 100 
aves em Santa Catarina e de 400 aves 
no estado do Paraná.

A adequação dos estabelecimentos 
avícolas à legislação vigente é fun-
damental para garantir as condições 
mínimas de biosseguridade, ampliar a 
rastreabilidade e prevenir a introdução 
e a disseminação de doenças de im-
pacto sanitário e econômico, qualidade 
do produto, segurança do alimento e 
saúde humana, bem como a mitigação 
de riscos ambientais. A legalização da 
produção traz paz e tranquilidade ao tra-
balho de pequenos avicultores e na sua 
relação com a fiscalização, bem como 
melhora na qualidade da granja, além 
de viabilizar a venda do produto e ganho 
de mercado. Para a cadeia produtiva, 
possibilita controles de rastreabilidade, 
informações de distribuição espacial 
das granjas, gestão documental, como 
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a emissão de notas fiscais e de guias 
de trânsito animal (GTA), atendimento 
a critérios sanitários oficiais e melhor 
atuação do SVO em situações emer-
genciais, com a manutenção ou a me-
lhoria da condição sanitária da avicultura 
comercial.

Para apoiar a adoção de práticas que 
fortaleçam a biosseguridade das granjas 
de pequeno porte, estão disponíveis 
duas publicações da Embrapa: 

• Recomendações básicas de bios-
seguridade para pequena escala 
de produção avícolas (https://encr.
pw/8EpOM)  

• Requisitos básicos de biosse-
guridade para granjas de postu-
ra comercial (https://acesse.dev/
HTK1z), que são indicados pelo 
PNSA e por órgãos estaduais para 
consulta sobre o tema. 

A ausência do cadastro ou do regis-
tro das granjas impede a aquisição de 
pintos para recomposição dos plantéis 
diretamente dos incubatórios e também 
limita o acesso a mercados locais de 
valor agregado e a mercados institucio-
nais, como o Programa de Aquisição de 
Alimentos (PAA) e o Programa Nacional 
de Merenda Escolar (PNAE), entre 
outros. Além disso, fragiliza as ações 
sistêmicas que visam a manutenção 
da condição sanitária dos rebanhos e a 
defesa agropecuária animal. 

Esta publicação não substitui a 
necessidade de consultas adicionais à 
legislação oficial e aos profissionais do 
SVO. Isso é ainda mais importante tendo 
em vista que a legislação, as normativas 
e as portarias são atualizadas periodica-
mente. Entretanto, essa publicação con-
tribui para a definição e implementação 
de políticas públicas, assistência técnica 
e fomento, apoio para a defesa sanitária 
animal, para as análises de risco e para 
o avanço dos processos de cadastro 
e de registro das granjas avícolas de 
pequena escala no Brasil. As políticas 
públicas devem ser estruturadas e im-
plementadas nos municípios, estados e 
união para possibilitar acesso ao crédito, 
assistência técnica e aprimoramento da 
legislação e da sua aplicação, conside-
rando as diversidades e particularidades 
regionais onde a avicultura comercial 
de pequena escala está estabelecida, 
possibilitando a viabilidade dos empre-
endimentos, progresso tecnológico e a 
melhoria da biosseguridade, promoção 
da saúde pública e da rastreabilidade.

Os resultados do presente traba-
lho estão alinhados ao Objetivo de 
Desenvolvimento Sustentável (ODS) 
n.º 2 intitulado “Fome Zero e Agricultura 
Sustentável”, voltado a acabar com a 
fome, alcançar a segurança alimentar e 
melhoria da nutrição e promover a agri-
cultura sustentável. Contribuem ainda 
para a meta 2.3, que visa até 2030 “do-
brar a produtividade agrícola e a renda 
dos pequenos produtores de alimentos, 

https://ainfo.cnptia.embrapa.br/digital/bitstream/item/211892/1/Folheto-Biosseguridade.pdf
https://ainfo.cnptia.embrapa.br/digital/bitstream/item/211892/1/Folheto-Biosseguridade.pdf
https://ainfo.cnptia.embrapa.br/digital/bitstream/item/211892/1/Folheto-Biosseguridade.pdf
https://ainfo.cnptia.embrapa.br/digital/bitstream/item/179036/1/Cartilha-Final-SABRINA.pdf
https://ainfo.cnptia.embrapa.br/digital/bitstream/item/179036/1/Cartilha-Final-SABRINA.pdf
https://ainfo.cnptia.embrapa.br/digital/bitstream/item/179036/1/Cartilha-Final-SABRINA.pdf
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particularmente das mulheres, povos 
indígenas, agricultores familiares, pas-
tores e pescadores, inclusive por meio 
de acesso seguro e igual à terra, outros 
recursos produtivos e insumos, conheci-
mento, serviços financeiros, mercados e 
oportunidades de agregação de valor e 
de emprego não agrícola”.
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Anexo I. Número de estabelecimentos agropecuários que criaram galináceos e venderam gali-
náceos e produziram e venderam ovos com rebanho entre 101 e 1.000 aves no Brasil e Unida-
des da Federação, 2017.

Unidade da Federação
Estabelecimentos agropecuários (n.º)

Participação 
(%)Criaram 

galináceos
Venderam 
galináceos

Produziram 
ovos

Venderam 
ovos

Minas Gerais 12.944 7.313 11.482 6.322 13,9%

Goiás 8.655 5.234 7.469 4.329 9,3%

Mato Grosso 8.075 4.069 6.070 2.969 8,6%

Paraná 7.370 3.151 6.065 3.149 7,9%

Pará 6.610 3.636 4.591 1.816 7,1%

Rio Grande do Sul 5.878 1.359 5.565 3.322 6,3%

Bahia 5.257 3.353 4.259 2.630 5,6%

Maranhão 4.473 2.659 2.949 842 4,8%

Santa Catarina 3.537 913 3.302 1.934 3,8%

Rondônia 3.498 1.484 2.460 1.007 3,7%

Tocantins 3.366 2.094 2.625 1.310 3,6%

Ceará 2.947 1.711 2.550 1.482 3,2%

São Paulo 2.881 1.732 2.160 1.416 3,1%

Piauí 2.743 1.701 2.422 981 2,9%

Mato Grosso do Sul 2.314 1.106 1.737 921 2,5%

Acre 1.886 1.198 1.859 588 2,0%

Amazonas 1.835 1.311 1.222 706 2,0%

Paraíba 1.460 932 1.079 648 1,6%

Pernambuco 1.296 822 841 438 1,4%

Espírito Santo 1.069 428 961 584 1,1%

Roraima 1.064 673 847 313 1,1%

Rio Grande do Norte 1.050 622 882 508 1,1%

Sergipe 903 639 539 327 1,0%

Rio de Janeiro 824 446 727 585 0,9%

Distrito Federal 601 441 501 342 0,6%

Alagoas 521 339 264 110 0,6%

Amapá 341 254 206 80 0,4%

Brasil 93.398 49.620 75.634 39.659 100,0%

Fonte: IBGE - Censo Agropecuário.
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